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foi Titu/,ar de Direito Constitucional. 

Resumo 
Este estudo examina a d isciplina tributária da Zona Franca de Manaus. 
"f'ra ta o autor dos incentivos fi scais e sua evolução no tempo. este traba
lho, o autor critica a posição da jurisprudência sobre questões tributárias 
oriundas dos incentivos da Zona Franca de Manaus. 

Abstract 
T his study examines the tax discipline ofthe Manaus Free Zone. The author 
analyzes the tax incentives and their evolution over time. ln this work, the 
author criticizes also the position of jurisprudence on tax issues from the 
incentives of the Manaus Free Zone. 

O Decreto-lei n. 288/1967, que tem eficácia de lei complementar por ser lei 
condicionante de legislação ordinária, surgiu como imposição da realidade ao go
verno da época, ou seja, que sem incentivos fisca is, não se consegu iria o desenvol
vimento do Norte do País1

• Pautou-se no j á bem sucedido p lano para desenvolvi
mento do Nordeste, iniciado, em sua fase atual, por Celso Furtado, no início da 
década de 1960. Buscou-se, assim, criar um núcleo central de desenvolvimento que 
alavancasse os primeiros esforços de estímulos à região amazônica in iciados com o 
SPVEA, nos moldes da Sudene. 

A ide ia de centrar em Manaus este foco de desenvolvimento para atrair em
presas, que compensariam a di tância entre os centros de p rodução do País e dos 
mercados com os incentivos outorgados, desfazendo-se a imagem de que a Ama
zôni a deveria ser apenas um "museu do índio" e limitar-se a trabalhar com pro
dutos naturais ou artesanais, levou o governo militar à edição do Decreto-lei n. 

1 Em livro coordenado por Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho, Marcelo Magalhães Peixoto e por 
mim, com a colaboração de Marco Aurélio Greco, Valéria Furlan, Alísio Cláudio Barbosa Ribeiro, 
Danielle Maia Queiroz, Ellen Larissa de Oliveira Frota, Ernesto dos Santos Chaves da Rocha, Fa
bio Pereira Garcia dos Santos, Glauco Lubacheski de Aguiar, Ornara Oliveira de Gusmão, Rachel 
Benchaya, Rogério Emílio de Andrade, lves Gandra da Silva Martins, Adi lson Rodrigues Pires, 
Vânya Senegalia Morete Spagolla, Yuri Dantas Barroso, Maria de Fátima Ribeiro, German Alejan
dro an Martín Fernández, Marco Evangelista, Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho, Monique 
Cruz, Ve,·a Carla Nelson de Oliveira Cruz, André Elali e Ezio Giobatta Bernardinis, procuramos, 
comemorando os 40 anos da Zona Franca de Manaus, ofertar uma visão abrangente do que repre
sentou ta l polo de desenvolvimento para a Amazônia (RAMOS FI LHO, Carlos Alberto de Moraes; 
PEIXOTO, Marcelo Magalhães; e MARTI S, lves Gandra da Silva (Coords.). Tributação na Zona 
Franca de Manaus: comemoração aos 40 anos da ZFM. São Paulo: Apet/MP, 2008). 
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288/1967, que é, de rigor, um diploma com um único intuito: outorgar incentivos 
fiscais em prol do progresso regional, todo o resto sendo decorrência2

• 

A visão de seus articuladores revelou-se, no tempo, consistente, sendo hoje a 
Zona Franca de Manaus e a Amazônia um polo de crescimento, graças a tais incen
tivos. 

Os excelentes resultados que decorreram da implantação dessa política foram 
de tal ordem que os constituintes decidiram manter tais estímulos por 25 anos (CF 
1988 - art. 40), prorrogados por mais 1 O anos, com a EC n. 42/20033• 

Como advogado do Governo do Amazonas, sustentei perante a Suprema 
Corte que o espectro de tal política estimuladora não se refere exclusivamente aos 
tributos existentes quando de sua implantação, mas a todos aqueles que viessem a 
ser criados com espectro semelhante, com o reconhecimento do Pretório Excelso, 

' André Elali lembra que: "No caso da Zona Franca de Manaus, infere-se que ela foi instituída pelo 
Decreto- lei nº 288, de 1967, para tornar a reg ião um pólo de desenvolvimento industrial e, no 
me mo diapasão, servir para reduzir desigualdades regionais e sociais. 
A imple mentação da Zona Franca de Manau , de 1970 a 1985, causou um aumento expressivo na 
popu lação de Manaus - de 300 mil para 800 mil habitantes. 
Ao seu turno, a tividades antes sem qua lquer importâ ncia econômica passaram a ser fomentadas, 
corno a pesca e o extrativismo, destacando-se os seguintes produ tos: macieira de lei, castanha-do
pará, borracha, goma e piaçava . 
A legislação que vem sendo editada para a manutenção da Zona Franca em questão instituiu vários 
incentivos diferentes, tais como: (i) isenção de 11 e do IPI em relação à importação de insumos des
tinados à ex portação e à produção para consumo local, (ii ) redução de li sobre insumos necessá
rios em determinados processos de industrialização, (i ii ) equiparação, para fin s fi scais, à exporta
ção qua nto à venda de mercadorias cio restante cio Brasil com isenção de I PI e de ICMS, (iv) isen
ção de IP! e de ICMS sobre vendas ao exterior, (v) redução de 25% para 10% do IOF sobre opera
ções de câmbio no que diz respeito às importações, (vi) res tituição de ICMS, no âmbito estadual , 
de 45% a 100%, a dependei· da atividade envolvida, (v ii) isenção, para alguns serviços, de ISS, (vi ii ) 
isenção por dez anos, prorrogáveis, cio I RPJ das empresas instaladas na região e (ix) regime espe
cial de IRPJ para empresas que atendam a determinados requisitos. 
Por tais motivos, houve um crescimento evidente cio setor industrial local, fomentando toda a pro
dução e o comércio da região, com o conseqüente aumento de empregos e redução de des igualda
des regionai e sociais, promovendo-se, pois, o desenvolvimento econômico. De alguns anos para 
o atual , tem ido evidenciado o crescimento econômico da região, corno nos anos de 2003 , 2004 e 
2005, e m que as atividades apresentaram aumento de produção de quase 40% em relação aos anos 
anteriores. " (RAMOS FILH O, Carlos Alberto de Moraes; PEIXOTO, Marcelo Magalhães ; e MAR
T INS, [ves Ganclra da Silva. Op. cit., p. 470-471) 

" Comentei: "O artigo 40 foi im posição do Estado do Amazonas à Constituinte, pois seu relator era 
Deputado amazonense (Bernardo Cabral). 
Todos os incentivos fo1·am mantidos pelo prazo de 25 anos, isto é, até 20 13. 
Emendo que a redação assegura o direito adquirido no regime jurídico ex istente para as empresas 
lá situadas até 2013, independentemente de alterações feita , por lei federa l, para novos projetos 
ou empreendimentos. 
Em outras palavras, na leitura que faço deste dispositivo, o regime jurídico, para todos os beneficiá
rios dos estímulos mencionados até 20 13, está garantido, podendo as variações que no futuro vie- . 
rem a ser introduzidas po1· lei federa l, apenas atingir empreendimentos novos, pois, para estes não 
há regime assegurado no que diz respeito a critérios de aprovação. Não há direito adquirido. 
Para mim, o Decreto nº 205/9 1, no que modificou o regime passado, é inconstitucional por criar obri
gação 111.odificativa, só pernzitida. por lei, no que concerne a. novos critérios." (MARTINS, lves Gandra da 
Silva; e BASTOS, Celso Ribeiro. Comentários à Constituição do Brasil. v. 9. São Paulo: Saraiva, 2002. 
p. 366-367 - destaques meus) 
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por unanimidade, da procedência da tese4, reafirmando, inclusive, decisão anterior, 
prolatada em processo no qual também atuei5

• 

"Supremo T ribunal Federal - Coord . de Análise de Jurisprudência - 07/1 2/2000, D.J. 07.11.2003, 
Tribunal Pleno, Ementário nº 2. 131-2 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.348-9 Distrito Federal 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Requerente: Governador do E tado do Amazonas 
Advogado: PGE-AM - J orge Henrique de Fre itas Pinho 
Advogado: lves Gandra da Silva Martins 
Requerido: Pres idente da Repúb lica 
Zona Franca de Manaus - Preservação Consti tucional. Configuram-se a relevâ ncia e o ri sco de man
ter-se com plena eficácia o diploma atacado se este, por via di reta ou indireta, implica a mitigação 
da nonna inserta no artigo 40 do Ato das Disposições Consti tucionais T ransitórias da Carta de 1988: 
Art. 40. mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de 
ex portação e importação, e de incentivos fi scais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da pro
mu lgação da Constituição. 
Parágrafo único . Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou 
venham a disciplinar a ap rovação dos proj etos na Zona Franca de Manaus. 
Suspensão de dispositivos da Med ida Provisór ia nº 2.037-24, de novembro de 2000. 
Acórdão 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, na confo rmidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, preliminarmen
te, por unanimidade de vo tos, quanto ao artigo 14, § 2°, inciso I, da Medida Provisória nº 2.037-
24, de 23 de novembro de 2000, em não conhecer do pedido fo rmu lado na ação no que direciona
do contra a expressão 'ou em área de livre comércio'. Votou o Presidente. Prosseguindo no j ulga
mento, o T ri bunal, por unanimidade, deferiu a caute lar para suspender a eficácia do artigo 32 da 
citada medida provisória. Votou o Presidente. Relativamente ao artigo 5 1, o Tribunal deferiu a li
minar para emprestar interpretação confo rm e, considerado o que decidido quanto ao artigo 32 da 
mesma medida provisória. Votou o Presidente. Em seguida, após o voto do Senhor Ministro-Rela
to r, deferindo a cautelar, com eficácia e 1111.nc, para suspender a ex pressão 'a empresa estabelecida 
na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental', constante cio artigo 14, § 2°, inciso T, da me
dida provisória, o ju lgamento fo i suspen o por fa lta de quórum , em virtude da saída oca iona l cio 
Senhor Ministro Carlos Yell oso (Preside nte} . Ausentes, just ificadamente, os enhores Min is tros 
Celso de Mello e Maurício Corrêa . Fa/on f1elo requerente o Dr. Ives Ga.ndra da Silva Martins. Plenário, 
6.1 2.2000 . 
Prossegu indo no julgamento, o T ribunal, por unanimidade, após o Senhor Ministro Marco Auré
lio (Relator) te r reajustado a exten ão de seu voto, limi tando-o à Zona Franca de Manaus, deferiu 
a caute lar com eficácia ex nu.nc, quanto ao inciso I do§ 2° cio artigo 14 da 1edida Provisória nº 
2.037-24, de 23 de novembro de 2000, para suspender a efi cácia da expressão 'na Zona Franca de 
Manaus'. Votou o Presidente. O Ministro- Relator, na seqüência cios trabalhos, chamou o processo 
à ordem, propondo complementação do j ulgamento. Deliberou o T ribunal, por unanimidade, con
ceder a liminar para, sem redução de tex to, suspender a efi cácia cio artigo 5 1 da Medida Provisó
ria nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000, relativamente ao inciso I cio§ 2° do artigo 14 quanto 
à expressão 'na Zona Franca de Manaus'. O Senhor Ministro Carlos Velloso (Presidente) não vo
tou nesta proposição de comp lementação cio julgamento em virtude de sua saída ocasional. Plená
rio, 7.1 2.2000. 
Bras ília, 7 de dezembro de 2000. 
Carlos Ve lloso Presidente 
Marco Aurélio - Relator. " (Destaques meus) 
"Supremo Tribunal Federal - Coord . de Análise de Jurisprudência, D.J . 12.04.2002, Ementário nº 
2.064-1 , 18/03/98, Tribunal Pleno. 
Ação Direta de Inconsti tucionalidade n. 1.799-2 Disu-ito Federal 
Relator : Min . Marco Auréli o 
Requerente: Gov. cio Estado cio Amazonas 
Advogados: Oldeney Sá Valente e Outra 
Advogado: lves Ga ndra da Silva Martins 
Requerido: Presidente da República 
Requerido: Congresso Nacional 
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Em outras palavras, o DL n. 288/1967, com eficácia de lei complementar na
qu ilo que suas normas condicionaram a produção normativa de todos os entes da 
Federação, passou a ser norma constituciona l, a partir do art. 40 do ADCT, com 
vigência até 2023 por força do art. 92 do ADCT, in troduzido pela EC 42/20036

• 

Tal exegese, repetidas vezes, fo i confirmada pela Suprema Corte, reconhecen
do- lhe caráter mais abrangente que o espectro dos benefícios fiscais concedidos 
quando de sua edição7• 

Até 2023, portanto, permanece todo o arsenal de incentivos, pois passou a ter 
tratamento supra-adm inistrativo, visto que nenhuma legi lação complementar, 
ord inária ou regulamentar, poderá alterar sua consolidação, nos termos em que fo i 
estabelecido pelos arts . 40 e 92 do ADCT8. 

Zona Franca de Manaus - Manutenção - Incenti vo Fiscais . Ao prime i1·0 exame, concorrem o sinal 
do bom direito e o r isco de manter-se com plena e ficácia medida provisória que, alterando a reda
ção de dispositivo de lei aprovada pelo Congresso Nacional - do artigo 77 da Lei nº 9.532, de I O 
de dezembro de 1997 - proj e ta no tempo a mitigação do quadro de incentivos fi scais assegurado 
relativa mente à Zona Franca de Manaus, por vinte e cinco anos, med iante preceito constitucional. 
Acórdão 
Vistos, relatados e di scutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fed eral, em 
sessão plenária, na conformidade da ata cio julgamento e das notas taquigráficas, por un animida
de de votos, em deferir o ped ido de medida cautelar, para suspender, até a decisão fin a l da ação 
direta , a e fi cácia cio§ 1 ° cio art. 77, da Lei n. 9. 532, ele 10/ 12/97, na redação dada pelo a rt. 11 ela 
Med ida Prov isória nº 1.6 14- l 6, de 05/03/98; em indeferir a cautelar relativamente ao seu § 2°; e 
julgar prej udicado o ped ido ele cautelar quanto ao § 3°. 
Brasília, 18 ele março ele 1998. 
Carlos Velloso - Presidente 
Marco Aurélio - Relator. " 

6 O art. 92 cio ADCT tem a seguinte d icção: 
"Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fi xado no art. 40 deste Ato elas Disposições Constitucio
nais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19. 12.2003) (Vicie Decreto nº 
7.2 12, ele 20 10)" 
Esta fo i a decisão que orientou todas as demais manifestações da Suprema Corte: 
"Ação Direta ele Inconstitucionalidade n . 3 10-1 - Distrito Federal (Medida Cautelar). 
Requere nte: Governador do Estado do Amazonas 
Requeridos: Secretários de Fazenda ou Finanças cios Estados e do Distrito Federal, Ministra da Eco
nomia, Fazenda e Planej amento. 
Ementa - A ão d ire ta de inconstituciona lidade. Convênios ICMS 1, 2 e 6, de 1990. Alegação plau
sível de ofensa ao artigo 40 ADCT/88, que, em face da ponderação dos ri scos contrapostos, oriun
dos da pendência do processo, aconselha a suspensão li minar cios atos normativos impugnados. 
Limina1- deferida. 
2. Ação dire ta ele inconstitucionalidade de convê nios in terestad uais sobre o ICMS, celebrados em 
reun ião cio Confaz - Conse lh o Nacional de Política Fazendária : li tisconsórcio pass ivo dos Estados 
pactuantes. 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos es tes autos, acordam os Min istros do Supremo Tribunal Fe
deral, em sessão plenária , na conform idade da ata cio ju lgamento e elas notas taqu igráficas, por 
maioria de vo tos, em deferir a med ida cautelar e u pender, até o julgamento fin al da ação, a vi
gência dos Convênios ICMS nº' 1, 2 e 6, todos de 30/5/90, firm ados em reunião cio Conselh o I a
cional de Política Fazendária da mesma data . 
Brasília, 25 ele outubro ele 1990. 
Néri ela Silve ira - Pres icleme 
Sepúlvecla Pertence - Relato r." (D} de 16.4. 1993, Ementário n. 1.699- 1, 25. 10. 1990, Tribunal Ple
no) 

8 O Min istro Marco Auréli o ele Mell o, na AD ln n . 2.348-9/DF esclarece : "A jurisprudência tem-se 
mostrado harm ônica com essa óptica. o ju lga mento ela Ação Direta de lnconstitucio naliclacle 
Q 3 10. 1, o Relator, Ministro Sepú lvecla Pertence, ente ndeu pelo coníli to, com a Carta da Repúbli-
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À evidência, o estatuto próprio de tal política de incentivos exigia, desde o 
início, um tratamento também diferencial na administração dos estímulos, não só 
para concedê-los, como para permitir sua livre fruição, sujeita à fiscalização tam
bém especial, pois o próprio Ministro da Fazenda, neste campo, estaria adstrito aos 
limites impostos pelo regime jurídico da Zona Franca e pelo Ministério do Interior, 
o verdadeiro administrador da área estimulada da Amazônia. 

A Suframa, portanto, constitui-se num órgão não só de administração do polo 
desenvolvimentista, mas de fiscalização, desde a aprovação dos projetos conside
rados vitais para a região, com poderes de definir, inclusive, a qualidade dos pro
dutos, sua tipologia, classificação e autorização dos benefícios a serem usufruídos 
por quem resolva acatar os desafios sinalizados pela Zona Franca de Manaus9

• 

E este ponto é crucial para o presente breve estudo. 
A criação da Suframa, como órgão administrador, em todos os aspectos, des

ta presença estimuladora de empresas no polo de progresso colimado, foi o cami
nho encontrado para permitir que a necessária descentralização econômica e regio
nal alavancasse o desenvolvimento da região amazônica através da Zona Franca. 

A função da Suframa, portanto, passou a ser de promotora dos investimen
tos, identificando todas as alternativas econômicas da região, atraindo empreen
d imentos e objetivando a geração de empregos e de renda. 

Nesta fun ção, a autarquia criada pelo DL n. 288/1967 ganhou relevância de 
tal ordem que a Zona Franca, em todos os aspectos tributários, administrativos, fi
nanceiros e econômicos, tornou-se dependente da Superintendência criada por este 
diploma legislativo 10

. 

ca, de toda e qualquer norma que, no prazo de vinte e cinco anos, restrirtj a, reduza ou elimine fa
vores fiscais existentes, como ve io a ocorrer com a ed ição da Med ida Provisória n. 2.037/24. Ao 
acompanhar Sua Excelência, considerado o conflito com a Consti tuição Federal de convênio que 
acabava por reduzir o 'statu quo' fi scal da Zona Franca de Manaus, tive oportunidade de ressaltar: 
'Quando se alude a incemivo fi scal, estabelece-se a necessidade de preservação da prática fi cal tal 
como operada à época da promulgação da Carta. 
Assim , creio que procede a argumentação cio nobre Relator no que aponta que há relevância jurí
dica para deferir-se a li minar, suspendendo-se o convênios, no que esses convênios implicaram mo
dificação; ,'.·epito , do 'sta tu quo' existente no campo cios incentivos fi scais à época da promulgação 
da Carta . 

" Em 1979, com Miguel Colasuonno coordenei livro intitulado A desconcentração econômica. no Brasil -
Norte/Nordeste (Esniclos sobre o A.manhã, caderno n. 3, coed ição Gesa - Gabinete de Estudos sobre 
o Amanh ã, lmepa - Instituto Metropoli ta no de Estudos e Pesquisas Apli cadas-FM e Rese nha 
Universitá ria, São Paulo, 1978), com a colaboração dos seguintes autores: Alberto Xavier, Donalclo 
Toledo Piza, Edva lclo Bri to, Geraldo Ataliba, Geraldo de Alencar, Hugo de Almeida, lves Gandra 
da Silva Martins, Lui z Loreti Neto, Miguel Colasuonno, il son Holanda, Paulo Dante Coelho, Paulo 
Kazuaki Muranaka, Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Vicente da Costa Silva, Walfr ido Salmito 
Filho e Wi lson Abrahão Rabahy, em que a relevância e a autonomi a da Zona Franca foram rea lça
das. 

'º Valéria Furlan, lembrando Mario J o1·ge Góis Lopes, esclarece: "Demonstra, ademai s, que a Zona 
Franca de Manaus não constitui efe tivo regime de zona franca, entend ida esta locução em sua acep
ção própria, técnico-econômica e j u.-ídico-aduaneira . A r igor, Zona Franca de Manaus significa 
Subregião de Manaus, pois não se cuida de á,·ea aduaneira de livre comércio internac ional, e, sim, 
âmbito espacial parce lar de nosso ordenamento jurídico in erente a determinado regim e de inter
vençôes de desenvolvimento, tendo em vista a criação de condiçôes ao desenvolvimento da Ama
zônia Ocidental. 
De igual modo, entende o autor que a Suframa é Superin tendência da Subregião de Manaus e não 
titu lar iza mero serviço público de ad mini stração de uma zona fran ca propriamente d ita , mas, sim, 
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E aqui é fundamental esclarecer um aspecto diferenciador das funções perti
nentes ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do Interior, definindo quais as fren
tes de atuação de um e outro no aspecto essencial da criação da Zona Franca, ou 
seja, o usufruto de incentivos fi scais, de benefícios tributários, de estímulos vincu
lados a impostos e outras espécies fiscais . 

A aceitação e aprovação de um projeto para gozar dos benefícios da Zona Fran
ca deixou de ser da competência do Ministério da Fazenda, como ocorreria em 
qualquer outro estímulo de natureza não regional ou setorial, e passou a ser exclu
sivamente do Ministério do Interior e de sua autarqu ia, que ganhou competência 
para definir o projeto a ser aprovado, o estímulo a ser outorgado, a classificação 
fiscal a que pertiniria o produto a ser fabricado, competência esta não comparti
lhada, mas exclusiva. J á ao Ministério da Fazenda competia e compete, urna vez 
aprovado o projeto, apenas verificar se as condições estimuladas e as condições im
postas pela Suframa, para o gozo do benefício , estão sendo cumpridas 11• 

serviço especialiwdo de o/Jeracionaliwção de ações de direção e intervenção econômica a/Jlicáveis a detennina
do Jnocesso de promoção de desenvolvimento regional. Süo suas as fJalavras acerca. da estrutura da Zona Franca 
de Manaus: 
1) área ele incitações [isca.is es/Jeáais; 2) área de atuação de a.dm·inistração econômica. de determinada entidade 
sub-regional de desenvolvimento ( a Sufra.111.a); e 3) área qualificada legalmente como receptáculo de mn /Jóia 
econômico, dotado de condições que propiciem o desenvolvimento da Amazônia Ocidental. 
De seu turno, também enfat iza Rubens Gomes de Souza que a im portância dos incentivos fi scais 
internos a que se refere o Decreto-lei nº 288 'nâo pode ser subestimada, desde que se trata de fa
zer da ZFM , não mais (como inicialmente) um simples veícu lo de importações, ancilar ele econo
mias alheias, mas sim (como atualmente) um mecanismo efi caz do desenvolvimento econô mico na
cional'. Frisa, ainda, o autor: 
'Assim, ele um simp les entreposto aduaneiro, limi tado a mercadorias estrangeiras destinadas ao con
sumo local, ou, eventualmente, à reexportação para outros países, a ZFM passou a ser um instru
mento de promoção do desenvolvimento regional, visando à in tegração da Amazônia na comuni
dade econômica brasileira, através ela criação ele condições que lhe assegurem, nessa comunidade, 
o lugar que lhe compete em função cio pleno emprego ele suas capacidades potenciais'." (MARTINS, 
lves Gancl ra ela Silva; e BASTOS, Celso Ribeiro. Op. cit. , p. 33-34 - destaques meus) 

11 Na AD ln n. 2.348-MC/DF, o Ministro Nelson J obim concluiu seu vo to, d izendo: 
"A Zona Franca ele Manaus, por força cio referido Decreto, é tratada corno área estrangeira; isso 
significa que vendas ou remessas ele mercadorias, seja para consumo, seja para reexportação ou in
dustrialização, enviadas para a Zona Franca ele Manaus, são tratadas, repito, por força cio Decreto
Lei nº 288, como ex portação para o exterior. 
Diz ex pressamente: 'será para todos os efeitos fi scais, consta ntes ela legislação em vigor, equivalen
te a uma ex portação bras ile ira para o estra ngeiro'. Ou seja, toda a vencia ele mercadorias elo terri 
tório nacional, por exemplo, mercadorias originárias ele São Paulo destinadas à Zona Franca de Ma
naus, para consumo ou industriali zação na Zona Fra nca, ou reexportação, são tratadas, pelo De
creto, para efeitos fi scais, como uma ex portação bras ileira para o estrangeiro. 
O terceiro diz respeito ao art. 5°: Decreto- Lei nº 288/67, art. 5°: "Art. 5° A exportação ele merca
dorias ela Zona Franca para o estrangeiro, qualquer que seja sua origem, es tá isenta cio imposto ele 
ex portação. ' 
Exem plifica ndo: temos que a circu lação ele mercadorias ele São Pau lo para a Zona Franca é uma 
ex portação. A transmissão da mercadoria de São Paulo para o Ri o de J aneiro e para o exte rior se
r ia tratada ela mesma forma. 
Es e mecan ismo de incentivos foi con oli dado no an. 40 do Ato das Disposições Constitucionais 
Tra nsitórias, com a seguinte li nguagem: 
'An . 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas característi cas ele área livre ele comércio, 
ele ex portação e importação, e de incentivos fi scais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
prom ul gação ela Constituiçi"to.' 
Isso mostra que o sistema legal do Decreto-lei nº 288 fo i congelado pela Constituição, por força cio 
art. 40 cio ADCT, pelo período refer ido, não podendo, portanto, ser alterado, porque é mantida a 
Zona Franca com a modelagem vige nte à época da Constituição. A modelagem cio Decreto- Lei nº 
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O DL n. 288/1967 e o art. 40 do ADCT não ofertaram ao Ministério da Fa
zenda outros poderes, senão aqueles de fiscal izar o rigoroso cumprimento das con
dições impostas pela Suframa para gozo dos benefícios. 

É de se lembrar, que sempre que outros Ministérios ou o próprio Governo 
Federal pretenderam reduzir o espectro da abrangência dos poderes do Ministé
rio do Interior, da Suframa e os direitos dos beneficiários de incentivos constitucio
nalizados desde 5 de outubro de 1988, não foram bem sucedidos, e sim atalhados em 
sua invasão maculadora da lei maior, pelo Pretório Excelso 12

• 

Funções, portanto, claras e distintas entre a Suframa e a SRFB. A aprovação 
com o reconhecimento da plenitude do gozo de incentivos ao beneficiário que 
preencha os requisitos previstos em lei , pela Suframa; e dire ito a ampla fisca li za
ção pela SRFB quanto à verificação do efetivo cumprimento dos termos e condi
ções aprovados. 

Em nenhum momento foi permitido à SRFB, quer pelo DL n. 288/1967 , quer 
pelo art. 40 do ADCT, anular incentivos aprovados, a pretexto de sua incorreta 
aprovação - a não ser em caso de dolo, fraude ou culpa - sob risco de a própria 
Un ião poder ser responsabilizada por danos patrimoniais e morais (art. 37, pará
grafo 6°, da CF), com direito a ação de ressarcimento, imprescritível, contra o agen
te público que assim tiver agido, levando o Erário a responder pelos prejuízos cau
sados por sua conduta. Mesmo depois de de ixar a função ou cargo, até o fim de 
sua vida, estará o agente público sujeito a tal ação de ressarcimento, por força do 
parágrafo 5° do art. 37 da lei suprema 13

• 

Parece-me, pois, e para concluir, que, no que concerne aos estímulos outor
gados pela Suframa em projetos pela instituição examinados, técnica e juridicamen
te, sua competê ncia transcende a da Secretaria da Receita Federal do Brasil , que, 
todavia, continua com plenos poderes para fisca lizar o cumprimento dos termos 
autorizados pela autarquia federal para gozo de incentivos. 

288/67, com eventuais alterações posteriores em outros dispositivos." (MARTI S, lves Gandra da 
Silva; El.ALI, André; e PEIXOTO, Marcelo Magalhães (Coords.). Incentivos fiscais: questões pontua.is 
nas esferas federal, estadual e nrunicij1al. São Paulo : Apet/M P, 2007) 

12 O Ministro Marco Aurélio de Mello, na AD ln n. 2.348-9/ DF esclarece : "A jurisprudência tem-se 
mostrado harm ônica com essa óptica. No ju lga mento da Ação Direta de Inco nstitucionalid ade 
Q 310.1 , o relator, Ministro Sepú lveda Pertence, entendeu pelo conflito, com a Cana da Repúbli 
ca de toda e qualquer norma que, no prazo de vinte e cinco anos, restri1'tia , reduza ou elimine favo
res fi scais ex iste ntes, corno veio a ocorrer com a edição da Medida Provisória nº 2.037/24, ao acom
panhar Sua Excelência, considerado o con fli to com a Constitu ição Federal de convênio que acaba
va por reduzira status quo fi scal da Zona Franca de Manaus, tive oportunidade de ressalta r: 'Quan
do se alude a incentivo fi scal, estabelece-se a necessidade de /Jl'eservação da prática. fisca l tal como operada 
à é/1oca da proullllgaçâo da Carta. 
Assim , cre io que procede a argurnemação do nobre relator no que aponta que há relevância juríd i
ca para deferir-se a liminar, suspendendo-se os convêni os, no que esses convêni os i111.j1lica.rm11 modi
ficação, ref1ito, do status quo existente no campo dos incentivos fiscais à éj1oca da. jnomu.lgaçâo da. Carta." 
(MARTINS, lves Ganclra da Silva ; ELALI , An dré; e PEIXOTO, Marcelo Maga lhães. Op. cit. , p. 208 
- destaques meus) 

13 Os parágrafos 5° e 6° cio artigo 37 da CF estão ass im red igidos: 
"§ 5° A lei es tabelecerá os prazos de prescrição para ilíc itos praticados por qualquer agente, servi
dor ou não, que causem prej uízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 
§ 6° As pessoas jurídicas de di reito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes , nessa qua lidade, ca u arem a terce iros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. " 




